
Mais que alimentos e 
carinho, pets exigem 
finanças planejadas
Cada vez mais parte das famílias, quatro patas já 
são item importante do orçamento doméstico 

Presentes nas famílias 
brasileiras, os pets não 
ocupam apenas um lugar 
no coração, mas também 
uma fatia considerável 
do orçamento. Conforme 
a pesquisa “Como a ado-
ção transforma vidas e de-
safia finanças”, feita pela 
Serasa em parceria com a 
Opinion Box, 70% dos en-
trevistados tratam os pets 
como membros da família. 
Desses, 65% afirmam que 
gastam quanto dinheiro for 
preciso para cuidar do seu 
animal de estimação. 

Em Canoas, a rotina do 
empresário Leonardo Zu-
chi, 38 anos, e da médica 
Ângela Leite, 35, é dita-
da pela filha Clara Zuchi, 
2, e por Mel e Choco, que 
também fazem parte da fa-
mília. Leonardo 
conta que desde 
a infância sem-
pre quis ter um 
cachorro. Então, 
quando passou 
a viver com Ân-
gela, adquiriu Choco, um 
Spitz Alemão que hoje tem 
4 anos e meio. Em 2024, 
Choco ganhou uma par-
ceira, a vira-lata Mel, res-
gatada durante as enchen-
tes de 2024. 

Para Leonardo, cuidar 
de um cão exige mais do 
que oferecer um teto. Ele 
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investe em alimentação 
natural, com porções ba-
lanceadas de carne e ve-
getais, e não abre mão do 
“enriquecimento ambien-
tal”. “O cachorro não quer 
ir ao shopping; ele quer ir 
à praça, farejar e rolar na 

grama. É pre-
ciso dar tempo 
para ele ser ca-
chorro”, afirma. 
Esse cuidado se 
estende à saúde: 
a veterinária da 

família é figura constan-
te, cuidando da vacinação, 
vermifugação e com servi-
ço de “hotel” quando a fa-
mília viaja para destinos 
mais distantes. 

Bem-estar

O bem-estar de Cho-
co e Mel exige um plane-

jamento financeiro da fa-
mília, que estima investir 
entre R$ 1,2 mil e R$ 1,5 mil 
por mês. Custo que pode fi-
car mais alto quando eles 
viajam e precisam utilizar 
o hotel. Para o empresá-
rio, os tutores precisam se 
conscientizar que ter um 
animal não é apenas dei-
xar o pet em um canto da 
casa com água e ração, mas 
exige mais que isso. 

“Os meus cachorros são 
como se fossem um filho, 
embora eu não os trate co-
mo filhos, porque são ca-
chorros. Eu faço questão 
de ter com eles esse cui-
dado”, finaliza. E assim, a 
pequena Clara cresce com 
seus amigos de quatro pa-
tas, companheiros insepa-
ráveis das brincadeiras no 
pátio da casa.

Quanto custa um pet*

- Alimentação: R$ 10 a 
R$ 15 (por quilo de ração)

- Xampu e escova: R$ 
45,00 a R$ 90,00

- Tapete higiênico / 
areia sanitária: R$ 70,00 
a R$ 130,00

- Vacinas anuais (V10/
V8 + Raiva): R$ 280,00 a 
R$ 480,00

- Vermifugação / 
Antipulgas (mensal/
trimestral): R$ 55,00 a R$ 
150,00

- Consultas 
veterinárias (rotina): R$ 
150,00 a R$ 250,00

- Caminha: R$ 120,00 
a R$ 350,00

- Bebedouro e 
comedouro: R$ 40,00 a 
R$ 150,00 

- Guia e coleira: R$ 
60,00 a R$ 200,00

- Caixa de transporte: 
R$ 150,00 a R$ 500,00 

- Plano de saúde: R$ 
49,90 a R$ 290,00 /mês. 

- Creches e hotéis 
(diária): R$ 65,00 a R$ 
130,00

- Castração (macho/
fêmea): R$ 450,00 a R$ 
1,2 mil 

PLANO FUNERÁRIO
- Preventivo 

(cremação e remoção): 
R$ 15,00 a R$ 35,00 por 
mês

- Pronto Atendimento, 
para quem não tem 
plano: de R$ 350,00 a R$ 
600,00. 

- Cremação Individual: 
R$ 800,00 a R$ 1,6 mil

*Valores médios, que 
variam conforme o serviço 
prestado, cidade e marca 
do produto

Mais notícias 
em abcmais.
com/tag/pet

Cães Mel e Choco são como filhos para Leonardo Zuchi

PAULO PIRES/GES
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ATENÇÃO
O BANCO CENTRAL DO
BRASIL é o órgão que
regulamenta as operações de
consórcios e autoriza a
administração dos Grupos
dos Consórcios. Acautele-se
antes de adquirir sua cota.
Consulte o Banco Central
pessoalmente ou através do
site www.bcb.gov.br ou
telefone 0800-979-2345
(ligação gratuita).
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POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO, FAÇA SUA MELHOR OFERTA!

Terreno c/ 2.294m² em Canela/RS
R. Almirante Tamandare, B. Leodoro de Azevedo, lt. 1566, qd. 155.

meirelesleiloes.com.br
0800 707 9272

CONFIRA ESSA E OUTRAS

OFERTAS PELO QR CODE!

R$ 840.000,00AVALIAÇÃO R$ 2.800.000,00

PROPOSTA SUGERIDA, A PARTIR

DE 70% DE DESCONTO

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Herval, 1052, Belenzinho, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n°
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos
termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de
nº 10176488204, firmado em 29/07/2022, no qual figura(m) como fiduciante(s) LEANDRO COELHO, brasileiro, solteiro, maior, empresário,
portador da carteira nacional de habilitação nº 04230161999 - DETRAN/RS, inscrito no CPF sob nº 008.387.060-10, residente e domiciliado
em São Marcos/RS, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,
no dia 27/03/2026, às 16h00min, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta
mil reais), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo “”UNIDADE Nº 02:
Situada no “CONDOMÍNIO ELDORADO”, constituída por uma casa residencial, lote nº 113, da quadra nº 130, zona 02, e no bairro Centro,
na cidade de São Marcos/RS, (Av.12), um pavimento, com a área construída privativa de 77,90m², com frente para a Avenida Carlos
Gomes, a qual corresponde a fração ideal de terreno de 0,5000, ou seja, 283,50m², sendo 263,90m² de área privativa e 19,60 de área
de uso comum, a esta casa corresponde o uso exclusivo do terreno sobre o qual está edificada, com as seguintes medidas e confrontações:
ao NORTE, por 13,40 metros, com a Avenida Carlos Gomes; ao SUL, por 13,43 metros, sendo 9,84 metros com o lote nº 221, e por
3,59 metros com a área unidade 01; ao LESTE, por 20,65 metros, sendo 14,25 metros com a área de uso comum, e por 6,40 metros
com a unidade 01; e, ao OESTE, por 23,75 metros, com os lotes nºs 43 e 83. Possuindo o citado Condomínio a seguinte descrição: Um
terreno urbano situado no loteamento denominado “Jardim dos Plátanos”, constituído por parte do atual lote nº 113, da quadra nº 130,
zona 02, antes parte do lote nº 144, numerações administrativas desta cidade, sem benfeitorias, com a área de 567,00m² (quinhentos
e sessenta e sete metros quadrados), terreno com frente para a Avenida Carlos Gomes, distando 25,24 metros da Rua das Rosas, na
quadra formada pelas vias citadas, mais Rua das Violetas e VRS-15, medindo e confrontando: ao NORDESTE, por 30,50 metros, com
a Avenida Carlos Gomes; ao SUDESTE, por 30,53 metros, com terras da mesma proprietária; ao LESTE, por 14,25 metros, com o atual
lote nº 111, antiga área B do lote nº 144; e, ao OESTE, por 23,75 metros, com os lotes nºs. 43 e 83 da mesma quadra nº 130.” Imóvel
objeto da matrícula nº 8.210 do 01º Cartório de Registro de Imóveis de São Marcos/RS. Inscrição Municipal: 1021300113002 (Av.08).
Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o dia 06/04/2026, às 16h00min, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 300.262,61 (trezentos mil e duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e um centavos). Todos os horários
estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação
consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art.
27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo
o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência
em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo,
ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará
exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com
exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do
leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br , e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando
na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações
após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente
vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca
da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o
pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor
do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do
devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427
de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (HP-3540-17).

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório na Rua

51 3065-4000


